
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULi 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I UQ 2.327/90 

"REAJUSTA 0 l/ALOR PARA A REFERÊNCIA "A" 

VO PAORÂO 01 VO PLANO VE CARGOS E SALÁ­

RIOS VO HOSPITAL MUNICIPAL VE SANTO AN­

TÔNIO VA PATRULHA" 

SILVIO MIGUEL POfONKA, Pneieito 

Municipal de Santo Antônio da Palmilha, 

no u&o daò atnibuiçõc& que lhe. òao con-

Ácnidat, pon Lei. 

PAÇO SAtfER, que a Camana hiunici-

pal apnovou e eu òanciono a 6e.guA.nze, 

Lei: 

ARTIGO 1Q - Pica o PodzA txe.ajjU.vo Mu)\icipal aixX.ohi.zado a neajuòtan pana 

CK$ 10.083,35 (de.z mil, oAXenta e tneò cnuzeinoò e tnJjita e cinco -

centavo*), o valon pana a ne^enincia "A" do Padrão 01, do Piano de 

Cangoò e Salãnioò do Hospital Municipal de Santo Antônio da Patnalha 

conòtante no antigo 33 da Lei Municipal nfl 2.1&5/&9, com nova neda-

cao dada pelaò Leio Municipaiò nQò 2.235/90 e 2.247/90. 

ARTIGO ffl - Senvinã de, necunòo pana cobnen o* valoneò do neajuòte concedido, OÓ 

dotacoCÒ onçamentanixu conòignadaò no onçamento do HOÒ pitai. 

ARTIGO 3Q - Re.voga.daA a& diòpoAiçõeò cm contnãnio, esta Lei entna cm vigon a pan 

tin de 01 de novembno do connente ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de novembno de 1990. 

http://6e.guA.nze
http://txe.ajjU.vo
http://aixX.ohi.zado
http://Re.voga.daA

